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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
BOLETIM INTERNO 

Nº 42-2024

Publico para conhecimento do 5º Batalhão de Bombeiros Militar e devida execução, o seguinte:

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

2ª PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

DESPACHO DECISÓRIO Nº 39/2024

Referência: [SGPe CBMSC 00024895/2024]

1. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM:

I. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:

COMANDOS DIVERSOS

No período de 23/10/2024 a 25/10/2024, responde pelo Comando do 5ºBBM – Lages, o Maj
BM Mtcl 924313-5 IVONILSO VARELA DUARTE, acumulativamente com as funções que já
exerce, em substituição a Maj BM Mtcl 374613-5 HELOÍSA HELENA BATISTI, em razão de
afastamento decorrente de adiantamento do gozo de férias (SGPe CBMSC 00021739/2024).

Coronel BM PAULO DINIZ ARRUDA NUNES
Comandante da 2ª Região Bombeiro Militar 

2. Decorrido o período de designação, proceder conforme PAP nº 123, a fim do processamento
e pagamento de substituição militar.

Lages, 17 de outubro de 2024

Coronel BM PAULO DINIZ ARRUDA NUNES
Comandante da 2ª Região Bombeiro Militar 

COMANDOS DIVERSOS

DESPACHO DECISÓRIO Nº 243/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000017045/2024]
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No período de 10/10/2024 a 08/11/2024, responde pelo Comando do 1º/1º/2ª/5ºBBM – Bom
Jardim da Serra, o 1º Sgt BM Mtcl 923497-7 Irani da Rosa, em substituição ao Cb BM Mtcl
932440-2 Paulo Eduardo Rossi, em razão de gozo de licença especial.

Lages, 17 de outubro de 2024

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Milita

FÉRIAS

GOZO DE FÉRIAS - INÍCIO

INÍCIO DE GOZO
Data Posto/Grad. Mtcl Nome Término OBM

15/10/2024 Sd BM 692289-9 Ramiro Schweitzer Dalmolin 13/11/2024 1º/4º/2ª/5ºBBM -  Bom Retiro

GOZO DE FÉRIAS – REAPRESENTAÇÃO POR TÉRMINO

REAPRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE GOZO DE FÉRIAS
Data Posto/Grad. Mtcl Nome OBM

30/09/2024 Cb BM 932443-7 Alselmo Arruda Varela 1°/2°/1ª/5ºBBM – Otacílio Costa
13/10/2024 Cb BM  933556-0 Maqueli Lessa de Matos 1°/1ª/5ºBBM -  Lages
14/10/2024 Cb BM 931827-5 James Dalmor Zaparolli 1º/3º/1ª/5ºBBM -  Correia Pinto
16/10/2024 Cb BM 929457-0 Danielle  da Silva Westphal 1°/1ª/5ºBBM -  Lages

ADIANTAMENTO DE GOZO DE FÉRIAS – DEFERIMENTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 249/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000024558/2024]

1. Concedo adiantamento do gozo de férias a Sd BM Mtcl 931199-8 Claúdia da Silva, lotada no
1º/4º/1ª/5ºBBM – Anita Garibaldi, por 4 (quatro) dias, a contar de 2 de novembro de 2024, a
contar de 4 de outubro de 2024, de acordo com o inciso II do Art. 156 da Lei nº 6.218, de 10 de
fevereiro de 1983 e conforme Art. 11 da Portaria nº 486-CmdoG, de 6 de dezembro de 2019, e
inciso III do Art.3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.
2. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar.

Lages, 15 de outubro de 2024.

Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar
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LICENÇA ESPECIAL

GOZO DE LICENÇA ESPECIAL – INÍCIO

INÍCIO DE GOZO
Data Posto/Grad. Mtcl Nome Término OBM

10/10/2024 Cb BM 932440-2 Paulo Eduardo Rossi 08/11/2024 1º/1º/2ª/5ºBBM -  Bom Jardim da Serra

GOZO DE LICENÇA ESPECIAL - REAPRESENTAÇÃO POR TÉRMINO

REAPRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE GOZO DE LICENÇA ESPECIAL
Data Posto/Grad. Mtcl Nome OBM

15/10/2024 Cb BM 929275-6 Rafael Teixeira dos Santos 1º/2º/2ª/5ºBBM -  Urubici

DESPACHO Nº252/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000020803/2024]

Na  solicitação  contida  no  requerimento  do  Maj  BM  Mtcl  924313-5  IVONILSO  VARELA
DUARTE,  o  qual  solicita  permanecer  no  trabalho  durante  o  período  de  usufruto  de  LE,
despacho:
1. Defiro o gozo de Licença Especial do Maj BM Mtcl 924313-5 IVONILSO VARELA DUARTE,
com permanência no trabalho durante período de usufruto de 01/10/2024 a 30/10/2024, com
fundamentação  da  decisão  judicial  proferida  nos  autos  da  Apelação  Cível  0304763-63-
2017.8.24.0023/SC.
2. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
3. Encaminhar para a Diretoria de Pessoal as providências de conversão em pecúnia.

Lages, 16 de outubro de 2024. 

Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

DESPACHO Nº253/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000023392/2024]

Na solicitação contida no requerimento do 1º  Ten BM Mtcl  934071-8 DIEGO DE AMORIM
SILVA, o qual solicita permanecer no trabalho durante o período de usufruto de LE, despacho:
1. Defiro o gozo de Licença Especial do 1º Ten BM Mtcl 934071-8 DIEGO DE AMORIM SILVA,
com permanência no trabalho durante período de usufruto de 01/11/2024 a 30/11/2024, com
fundamentação  da  decisão  judicial  proferida  nos  autos  da  Apelação  Cível  0304763-63-
2017.8.24.0023/SC.
2. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
3. Encaminhar para a Diretoria de Pessoal as providências de conversão em pecúnia.
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Lages, 16 de outubro de 2024. 

Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

DESPACHO Nº254/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000022442/2024]

Na solicitação contida no requerimento do Cap BM Mtcl 933679-6 THIAGO DA SILVA, o qual
solicita permanecer no trabalho durante o período de usufruto de LE, despacho:
1.  Defiro  o gozo de Licença Especial  do Cap BM Mtcl  933679-6 THIAGO DA SILVA,  com
permanência  no  trabalho  durante  período  de  usufruto  de  01/11/2024  a  30/11/2024,  com
fundamentação  da  decisão  judicial  proferida  nos  autos  da  Apelação  Cível  0304763-63-
2017.8.24.0023/SC.
2. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
3. Encaminhar para a Diretoria de Pessoal as providências de conversão em pecúnia.

Lages, 16 de outubro de 2024. 

Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

LICENÇA PATERNIDADE

DESPACHO DECISÓRIO Nº 245/2024

Referência: [SGPe CBMSC 000024587/2024]

1. Concedo o gozo de licença à paternidade ao Cb BM Mtcl 929283-7 Roberto Henrique da
Cruz Gomes do 1º/2º/2ª/5ºBBM – Urubici,  pelo período legal  de 15 (quinze) dias,  a contar
de07/10/2024.2.  Fundamenta-se  o  ato  no  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  475,  de  22  de
dezembro de 2009, no inciso V do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022, e
no Art. 23 da Portaria n°310/2024/CBMSC, de 8 de julho de 2024.
3. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
4. Inserir SIGRH.
5. Arquivar.

Lages, 11 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar
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INSPEÇÃO DE SAÚDE

SERVIÇO DE SAÚDE

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 1° Sgt BM Mtcl  922783-0 ROBERTO DE OLIVEIRA, obtendo o seguinte parecer
médico do  Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini:  “Avaliação para TAF PM/BM - Curso e
Promoção: Apto para o serviço BM. Incapaz temporariamente por 90 (noventa) dias para a
realização do TAF. Avaliação para fins laborais¨.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 2° Sgt BM Mtcl 927777-3 ELISANDRO DA SILVA ADÃO, do PCSv/5ºBBM – Lages,
obtendo do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto em inspeção de
saúde para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 2° Sgt BM Mtcl 929138-5 MAICON SILVA ATAIDE, do 1°/1ª/5ºBBM – Lages, obtendo
do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto em inspeção de saúde
para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 2° Sgt BM Mtcl 929141-5 EDER MADRUGA, do 1°/3ª/5ºBBM – Lages, obtendo do
Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto em inspeção de saúde para
o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar
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Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde,  o  1°  Sgt  BM Mtcl  927140-6  JOAQUIM ROQUE DE SOUZA,  do  1°/2°/1ª/5ºBBM –
Otacílio Costa, obtendo do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto
em inspeção de saúde para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 2° Sgt BM Mtcl 929312-4 DONIZETE DE CORDOVA RAFAELI, do 1°/4°/2ª/5ºBBM –
Bom Retiro, obtendo do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto em
inspeção de saúde para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 3° Sgt BM Mtcl 929287-0 RAFAEL HEGER, do 1°/4°/2ª/5ºBBM – Bom Retiro, obtendo
do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer: “Apto em inspeção de saúde
para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 16/10/2024, para inspeção de
saúde, o 3° Sgt BM Mtcl 926489-2 SELMIR MORAES DE SOUZA, do 1°/3°/1ª/5ºBBM – Correia
Pinto,  obtendo  do Cap PM Med Fernando  Camiña Boldrini,  o  seguinte  parecer:  “Apto  em
inspeção de saúde para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.

Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

Compareceu à Formação Sanitária da 2ªCRPM - Lages no dia 17/10/2024, para inspeção de
saúde, o Cabo BM Mtcl 931827-5 JAMES DALMOR SILVA ZAPAROLLI, do 1°/3°/1ª/5ºBBM –
Correia Pinto, obtendo do Cap PM Med Fernando Camiña Boldrini, o seguinte parecer:  “Apto
em inspeção de saúde para o serviço BM e para o TAF e fins de curso/promoção”.
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Lages, 16 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

LUTO

DESPACHO DECISÓRIO Nº 247/2024

Referência: [SGPe CBMSC 00024653/2024]

1. Concedo licença à título de luto ao 3º Sgt BM Mtcl 923866-6 Lúcio Vitorino Córdova da Silva,
do 1º/1ª/5ºBBM - Lages, pelo período legal de 8 (oito) dias, a contar de 21/09/2024, em virtude
do falecimento de sua avó, conforme Certidão de Óbito apensada ao processo.
2. Fundamenta-se o ato no inciso II do Art. 66 da Lei estadual n° 6.218/1983, no Art. 3° da
Portaria n° 310/2024/CBMSC, de 8 de julho de 2024, e no inciso VII do Art. 3° da Portaria n°
242/CBMSC,de 18 de maio de 2022.
3. Providenciar a publicação em BI do 5ºBBM.
4. Inserir SIGRH.
5. Arquivar.

Lages, 11 de outubro de 2024.

Tenente Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

INQUÉRITO TÉCNICO
PORTARIA Nº 46/2024/IT/CBMSC, de 16 de outubro de 2024.

A COMANDANTE DO 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, no âmbito de suas
atribuições legais, resolve:

Art.  1º  Instaurar o Inquérito Técnico nº 46/2024/CBMSC, a fim de apurar os danos
causados na VTR ABTR-130, placa QJA4299, da OBM de Lages, conduzida pelo ST BM Mtcl
927166-0 MÁRCIO LOPES GERMANO, em decorrência do acidente de trânsito ocorrido no dia
12/10/2024, envolvendo a referida viatura e o veículo Ford Fiesta Sedan, placas NZB1151, de
Camaçari-BA, conduzido por João Pedro Souza Trabuco.

Art. 2º Designar o 1º Ten BM Mtcl 691417-9 RAMMON SAMUEL NUNES BORGES,
para  proceder  ao  Inquérito  Técnico,  delegando-lhe  os  poderes  administrativos  que  me
competem, para os fins de coletar provas e praticar todos demais atos que julgar necessários
para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder o prazo de 20 dias para envio dos autos e apresentação da conclusão
final do IT, a contar do recebimento desta Portaria.
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Art. 4º Publicar esta Portaria em BI/5ºBBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lages, 16 de outubro de 2024. 

 Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATISTI
Comandante do 5ºBBM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PORTARIA Nº 153/2024/PAD/CBMSC, de 16 de outubro de 2024.

O COMANDANTE DA 1ª/5º BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições previstas no artigo 9º do Decreto Nº 12.112, de 16
de setembro de 1980,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar nº 153/2024/CBMSC, a fim de
apurar a prática de transgressão disciplinar cometida, em tese, pela Cb BM Mtcl 655567-5
GISELE MÜLLER, militar mais antiga da guarnição do ASU-481, por ter no dia 27/09/2024,
sexta-feira,  próximo ao horário  da  passagem de serviço,  havendo entrado solicitação para
atendimento a uma feminina na Avenida Dom Pedro II, que sofrera uma queda de motocicleta,
sendo acionados pelo Cobonista, Cb BM Mtcl 930578-5 Guilherme Furtado Vieira, o ASU-481 e
ABTR-130 para atendimento, porém, o ASU-481, composto pela Cb Müller e Cb Diego, que
estavam em J11 e, ao invés de seguirem para o atendimento da ocorrência, decidiram deslocar
ao quartel e executar antes o J3, desviando da rota para ocorrência e causando prejuízo ao
atendimento rápido e eficiente da vítima, infringindo, assim, em tese, o item nº07 (Deixar de
cumprir  ou  fazer  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições)  e  nº20
(Trabalhar mal, intencionalmente ou por falta de atenção, qualquer serviço ou instrução), do
Anexo I do Decreto nº12.112, de 16 de setembro de 1980 – RDPMSC.

Art. 2º Designar o 3º Sgt BM Mtcl 667649-9 Luciano Wolf da Silva, como Encarregado
deste Processo Administrativo Disciplinar, delegando-lhe os poderes administrativos que me
competem,  para  os  fins  de  coletar  provas  e  praticar  todos  os  demais  atos  que  julgar
necessários para o deslinde da questão. 

Art.  3º  Conceder  30  dias  para  envio  dos  autos  e  apresentação  do  Relatório
Circunstanciado do PAD, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria em BI/5ºBBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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BI Nº 42-5ºBBM, de 17 Out 2024                                                                                                   Fls. 313

  Lages, 16 de outubro de 2024.

Major BM IVONILSO VARELA DUARTE
Comandante da 1/5ºBBM

Quartel do 5° Batalhão de Bombeiros Militar, Lages/SC, 17 de outubro de 2024

Tenente-Coronel BM HELOÍSA HELENA BATTISTI
Comandante do 5º Batalhão de Bombeiros Militar

(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 82WL3I8Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HELOÍSA HELENA BATTISTI (CPF: 035.XXX.549-XX) em 18/10/2024 às 15:56:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/03/2019 - 18:15:36 e válido até 08/03/2119 - 18:15:36.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDU3MV81NzJfMjAyNF84MldMM0k4UQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000571/2024 e o código
82WL3I8Q ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


